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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.432 DE 16 DE JULHO DE 2025. 
Autoriza o Poder Executivo a promover a implementação e o incentivo ao uso da bicicleta como meio de transporte ecológico no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Marciony Sucesso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover políticas públicas de incentivo ao uso da bicicleta como meio de transporte ecológico no Município de Araxá, com os seguintes objetivos:

I - Redimensionar caixas de rua e passeios, visando à criação de ciclorrotas, inclusive para circulação de bicicletas de carga;

II - Definir e reservar vagas exclusivas para estacionamento de bicicletas;

III - Criar e manter estações de compartilhamento de bicicletas públicas;

IV - Instalar bicicletários públicos, especialmente em pontos turísticos da cidade;

V - Estimular o uso de bicicletas públicas por meio de políticas de mobilidade urbana sustentável;

VI - Incentivar a mobilidade corporativa por bicicleta junto às empresas locais e ao serviço público municipal;

VIII - Apoiar o uso de bicicletas de carga e fomentar a ciclologística para transporte de cargas leves especialmente no centro da cidade.

Art. 2º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com a iniciativa privada, entidades do terceiro setor e órgãos dos governos estadual e federal, com vistas à efetivação das medidas previstas nesta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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